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Edital de Convocação nº 021/2023 
 

Modalidade: Concurso Público 
 

Convoca candidata aprovada no Processo de Concurso Público 
Municipal, de acordo com os Editais de Concurso Público nº 
007/2022 e nº 011/2023, ambos publicados no Jornal Diário do 
Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei e tendo em vista o resultado final do Processo 
de Concurso Público Municipal, homologado pelo Decreto nº 
018/2023 e; 
 
Considerando o disposto no art. 37, inciso II, das Disposições 
Gerais da Constituição Federal do Brasil e; 
 
Considerando a solicitação e justificativas da Secretária 
Municipal de Educação contidas nos Ofícios nºs. 172/2023-
SME., e 178/2023-SME., e o não comparecimento do 27º 
(vigésimo sétimo) colocado, convocado através do Edital de 
Convocação nº 018/2023. 
 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar a candidata aprovada no Processo de Concurso Público Municipal, aberto pelo Edital de 
Concurso Público nº 007/2022, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.170, do dia 25-11-2022, 
páginas nº 11 à 14, e Edital de Resultado Final nº 011/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 
19.234, do dia 01-03-2023, páginas nº 15 à 18, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 
018/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.238 do dia 07-03-2023, pág. nº 18, como segue: 
 
Cargo Público: Professor 20 horas 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome RG CPF Data de 

Nascimento 
 

33º 623814 Nathalia Tona Borges 
 

10.832.698-0-SSP/PR 
 

 
101.960.399-24 

 
05/01/1996 

 
Art. 2º A candidata deverá comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m 
(dias úteis), munidos(a) dos seguintes documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
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e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) cópia da carteira de trabalho e previdência social CTPS, (páginas com número, série, foto, 

qualificação civil e contratos de trabalho registrados (se houver); 
h) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
i) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
j) cópia do comprovante de residência atual; 
k) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, filhos(a); 
l) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se houver); 
m) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se houver); 
n) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 (quatorze) anos 

de idade (se houver); 
o) cópia do diploma de conclusão do curso superior em licenciatura plena em pedagogia ou 

licenciatura na área da educação acompanhada de magistério na modalidade normal ou curso 
normal superior; 

p) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da Comarca), em que a 
candidata resida ou residiu nos últimos 05 (cinco) anos, impressa a partir da data de publicação do 
Edital de Convocação, em caso de certidão positiva, apresentar anexa a certidão explicativa 
expedida para análise da administração (documento original); 

q) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento original); 

r) declaração assinada pela candidata de que não tenha sido demitida em consequência de aplicação 
de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, nos últimos 05 
(cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida 
ou em cumprimento (modelo anexo I); 

s) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas (modelo anexo II); 

t) declaração expressa da candidata relacionando todos os Municípios e os seus respectivos Estados 
que residiu nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

u) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição Federal, a 
candidata deverá apresentar declaração do órgão ou entidade em que acumule cargo, contendo as 
seguintes informações atualizadas, ítem 1 a 5 abaixo (modelo anexo IV): 
1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
3. carga horária do outro vinculo; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; 
5. remuneração do outro vinculo.    

v) declaração de bens e valores atualizada ou Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda 2023, 
ano base 2022; 

w) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil S/A;  
x) atestado de saúde admissional fornecido por médico do trabalho credenciado pelo município de 

Alto Paraná-PR., ou empresa contratada de medicina do trabalho, acompanhado de exames 
complementares, conforme a natureza do cargo, em que ateste a aptidão física e mental para o 
exercício das atribuições do cargo; 
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§ 1º Em conformidade com o ítem 2.3.12, do Edital de Concurso Público nº 007/2022, as cópias de 
documentos solicitadas no caput deste artigo, somente serão aceitas se estiverem acompanhadas do original, 
ou se estiverem autenticadas por órgão competente com fé pública.  
 
§ 2º Em relação ao documento solicitado na letra “x” atestado de saúde admissional, fica a cargo do 
município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização do atendimento (consulta, etc) e 
comunicar a candidata. 

  
Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de publicação deste Edital, para o 
comparecimento da candidata junto ao departamento de recursos humanos do município Alto Paraná, Estado 
do Paraná, para apresentação da documentação exigida no art. 2º, letras de “a” a “w”, sendo que o não 
comparecimento neste prazo significará desistência, conforme o disposto no art. 19, § 2º, da Lei Municipal 
nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. A candidata aprovada e convocada no art. 1º deste Edital, caso desista da nomeação, a 
mesma se optar por escrito dentro do prazo estipulado no caput deste artigo, será reclassificada na última 
posição da lista de classificação, podendo ser novamente convocada após esgotada a listagem de 
candidatos(a) para o referido cargo, dentro do prazo de validade do concurso, conforme o disposto no art. 19, 
§ 3º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 
Alto Paraná-PR., 03 de agosto de 2023. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 021/2023 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade ______________________________, 
Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 
expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) 
demitido(a) em consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital 
ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 
julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo II – Edital de Convocação nº 021/2023 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade ______________________________, 
Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 
expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 
37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de 
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação e nem acumulo 
cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 
  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 
 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

5 
 

Anexo III – Edital de Convocação nº 021/2023 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade 
______________________________, Estado ______________________, cédula de identidade 
civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, CPF sob nº 
____________________, declaro que residi nos últimos 05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) 
município(s):  
a) _____________________________ UF ____________; 
b) _____________________________ UF ____________; 
c) _____________________________ UF ____________; 
d) _____________________________ UF ____________; 
e) _____________________________ UF ____________; 

 
Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 

 
Nome do(a) Declarante e Assinatura 
 

Anexo IV – Edital de Convocação nº 021/2023 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 
__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 
_________________________________________________, cidade ______________________________, 
Estado ______________________, cédula de identidade civil RG. nº __________________, órgão 
expedidor _______UF ___________, CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 
37, § 10, da Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou função 
pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) outro 
especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; ____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 
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Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2023. 
 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  178/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  A. ROMANO DA SILVA AMBROZIO
Valor............:  1.579,50  (um mil quinhentos e setenta e nove reais e
cinqüenta centavos)
Vigência.......:  Início: 02/08/2023   Término: 01/08/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  53/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.265.4.4.90.52.00.00.00.00 (559),
2.265.4.4.90.52.00.00.00.00 (560)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE MÁQUINA DE COSTURA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA OFICINA DE ARTESANATO QUE
ACONTECE NO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL -
CRAS.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  3  de  Agosto  de  2023

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO 
TERMO DE DISPENSA 

 
REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

– T.I.L. Nº 059/2023 
 

CONTRATO Nº 105/2023 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 23.904.788/0001-66 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA (COBERTORES) PARA 
ATENDIMENTO DAS FAMÍLIAS E INDIVIDUOS 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
SOCIOECONÔMICA, DESTE MUNICÍPIO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

DATA DO CONTRATO 03/08/2023 
VENCIMENTO DO CONTRATO 03/02/2024 
VALOR DO CONTRATO  R$ 8.847,00 (OITO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA 

E SETE REAIS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
CONDIÇÕES DO CONTRATO PAGAMENTO MEDIANTE CONTRA ENTREGA DOS 

PRODUTOS. 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO – T.I.L. Nº 

059/2023 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2023
LICITAÇÃO Nº 48/2023 - PREGÃO Nº 29/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS
ASSOCIACAO SOL NASCENTE – CNPJ 33.448.165/0001-80
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM COLETA DE RESÍDUOS
RECICLÁVEIS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 74.400,00(Setenta e Quatro Mil e Quatrocentos Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/08/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

9º TERMO ADITIVO  
INEXIGIBILIDADE 35/2020 
CONTRATO  Nº  235/2020 
VENCIMENTO 05/10/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-
08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160. 
 
CONTRATADA: JOSE SILVA DOS SANTOS 21822409349 , inscrita no CNPJ sob nº. 20.220.382/0001-76,  com  sede  no  
endereço na Avenida Antonio Timoteo Peripolli, 729, centro, Querência do Norte PR,  -  neste  ato  representada  por   
JOSE   SILVA   DOS  SANTOS,  portador  do  RG  n°  ,  portador  do  CPF  sob  n°  218.224.093-49. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo até 05 de Outubro de 2.023, com início do aditivo em 
05/07/2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA  
Acrescenta-se ao contrato original a quantia de R$ 16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos Reais). 
 
CLAUSULA TERCEIRA: 
 Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, os participes 
assinam o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma. 
 

Querência do Norte (PR), 05 de Julho  de  2.023. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES            JOSE   SILVA   DOS  SANTOS  
        PREFEITO MUNICIPAL                                        CONTRATADO 

 
Testemunhas:  
 
___________________________                                                  _________________________ 
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10º TERMO ADITIVO  
INEXIGIBILIDADE 25/2020 
CONTRATO  Nº  139/2020 
VENCIMENTO 05/10/2023 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-
08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160. 
 
CONTRATADA: FRANCISCO SILVA DOS SANTOS-64852350949 , inscrita no CNPJ sob nº. 18.544.436/0001-07, com sede no endereço RUA 
SANTOS, 578, Centro, CENTRO Querência do Norte-PR neste ato representada por FRANCISCO SILVA DOS SANTOS, portador do RG n° SSP CE, 
portador do CPF sob n° 648.523.509-49. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo até 05 de Outubro de 2.023, com início do aditivo em 
05/07/2023. 
 
CLAUSULA SEGUNDA  
Acrescenta-se ao contrato original a quantia de R$ 16.500,00 (Dezesseis Mil e Quinhentos Reais). 
 
CLAUSULA TERCEIRA: 
 Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, os participes 
assinam o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma. 
 

Querência do Norte (PR), 05 de Julho  de  2.023. 
 

ALEX SANDRO FERNANDES             FRANCISCO SILVA DOS SANTOS  
        PREFEITO MUNICIPAL                                        CONTRATADO 

 
Testemunhas:  
 
___________________________                                                  _________________________ 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
                                                      Decreto nº 129/2023   
 

Exonera servidora pública municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei e com base no 
requerimento protocolado sob nº 12.036; 

 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica Exonerada a pedido do quadro de pessoal desta municipalidade a partir do 
dia 04/08/2023, a servidora pública municipal, Viviane Masteguim da Silva, portadora da 
Cédula de Identidade Civil-RG. nº. 8.915.483-9-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº. 
053.026.149-95, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira-40h/s., 
nomeada pelo Decreto nº 028/2015, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
requerimento protocolado sob nº 12.036 em data de 02/08/2023. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 04 de agosto de 2023 
. 
 Claudemir Joia Pereira 
 Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2023. 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá, torna público que às 09:00 
horas do dia 22/08/2023, na plataforma compras governamentais, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço 
por item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
– INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição 
de: Registro de preço para futura e eventual aquisição de cadernos 
personalizados para alunos e diário de planejamento pedagógico para os 
professores a fim de atender as necessidades do Departamento de 
Educação e Cultura, e demais característica no Termo de Referência. 
Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos 
poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro de Santo Antônio do Caiuá, 
Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3443-1221- E-mail 
licitacao@pmsac.pr.gov.br  e www.gov.br/compras/pt-br - Santo Antônio 
do Caiuá, Pr. 04 de agosto de 2023. José Gabriel Gonçalves Fachiano - 
Prefeito Municipal. 
 
   

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 035/2023 
Processo Administrativo n.°113/2023 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR, Estado do Paraná, sediado na Avenida Guaira nº153, 
Centro, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 2021, Decreto Municipal nº 029/2023 e do Decreto 
Nº10.024, de 20 de setembro de 2019, e suas modificações, bem como das exigências estabelecidas 
neste Edital. 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSPEÇÃO EM VEÍCULO 
AUTOMOTOR – PLACA SEK-7C81, PARA INCLUSÃO DE DISPOSITIVO DE SEGURANÇA NO 
CAMINHÃO IVECO/TECTOR 260E30ID. 
 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 600,00 
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS  
De 07/08/2023 às 8h  
Até 09/08/2023 às 17h 
Abertura 10/08/2023 as 13:30 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

ERRATA 
 

Procedimento Administrativo n.º 18/2023 
Processo Licitação n.º 17/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada para fornecimento de serviço de instalação de 
equipamentos de ar-condicionado, modelo split, nas dependências da sede do poder legislativo (paredes em 
dry-wall e alvenaria) contemplando ainda, revisão de equipamentos e fornecimento de peças”. 

 
 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá. CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80 
 

CONTRATADA: J.A. NOGUEIRA-REFRIGERACAO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF n.º 18.512.492/0001-60 com sede na Rua Santo Antônio, n.º 636, Centro, CEP 87.660-00, na 
cidade de Paranacity – PR. 

 
LEGALIDADE: Dispensa fundamentado a no inciso II, do art. 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e inciso II, 
do art. 34, da Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007 e art. 190, II, da Lei 14.133/2021 e Medida Provisória nº 
1.167/2023. 

 
PRAZO VIGÊNCIA:30 dias. 

 
VALOR: R$ 7.286,80 (sete mil, duzentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos) 

 
FORMA PAGAMENTO: O pagamento do objeto da contratação será efetuado, após a emissão das 
autorizações de fornecimento, entrega dos bens nelas indicados, acompanhados da respectiva nota fiscal, 
em até 10 dias da efetiva entrega dos bens, sempre por intermédio de operação bancária em favor da 
CONTRATADA, que informará seus dados bancários no momento da emissão das respectivas notas fiscais. 

 
DOTAÇÕES: Órgão 01 – Legislativo Municipal; Unidade 

01.01 – Câmara Municipal; 
Funcional 01.031.0001.2.001 Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 
3.3.90.30.00.00.00.00 100001.01.01 – Material de consumo; 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros 
serviços de terceiros-pessoa jurídica; 3.3.90.30.25.00.00.00 – Material para manutenção 
de bens móveis; 3.3.90.39.99.99.00.00 – Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. 

 
JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão 
Permanente de Licitação, constatou que a empresa J.A. NOGUEIRA-REFRIGERACAO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 18.512.492/0001-60 com sede na Rua Santo Antônio, n.º 636, 
Centro, CEP 87.660-00, na cidade de Paranacity – PR, detêm os melhores preços e condições, consideradas 
as pesquisas de mercado realizada pela comissão de licitações, para os interesses desta Edilidade. 

 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente 
de Licitação, com a devida autorização expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei 
Federal n.º 8.666/93 e Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007, suas posteriores alterações e demais legislações 
aplicáveis, pelas condições fixadas neste edital, torna público que contratará, por dispensa de licitação, com 
amparo no art. 24, II, da Lei 8.666/93 c/c art. 34, II, da Lei Estadual (PR) n.º 15.608/2007 e art. 190, II, da Lei 
14.133/2021 e Medida Provisória nº 1.167/2023, a empresa supra indicada, nos exatos termos que aqui 
constam. 

 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 02 de agosto de 2023. 
 
Onde se lia 28 de julho de 2023, lê-se 02 de agosto de 2023  

 
  
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº. 0108/2023 
 
SÚMULA – Concede Adicional de Tempo de Serviço à Servidor 
Público Municipal integrante do Quadro de Servidores. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei; 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Fica concedida, Adicional de Tempo de Serviço calculados sobre seu vencimento 
básico mediante determinação judicial constantes nos Autos Nº 0002575-
06.2019.8.16.0127, a servidora MARTA FERREIRA RODRIGUES, portadora do RG nº. 
6.980.285-0, e do CPF nº. 024.723.829.52, ocupante de cargo efetivo professor. 
                                                        
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br 

 

Pagina:  1 

PORTARIA Nº 0109/2023 
 

SÚMULA: “Cancelar Dobra de Período de 20hs 
(vinte horas) semanais, em conformidade com a 
Lei Municipal nº. 0590/2022, de 18 de novembro 
de 2022”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei 
Municipal nº. 0590/2022, de 18 de novembro de 2022, que dispõe sobre o Estatuto e 
Plano de Cargos, Carreira e Salário do Magistério do Município de Mirador.  

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Cancelar a partir do dia 01 de agosto de 2023, Dobra de Período de 20hs (vinte 
horas) semanais para substituição temporária de professor, 2º (segundo) período, 
concedido a servidora efetiva Senhora CLAUDIANA CORDEIRO DOS SANTOS, 
portadora do RG nº. 10.690.089-2 e do CPF nº. 071.976.979.56, ocupante do cargo de 
carreira de professor, em conformidade com a Lei Municipal nº. 0590/2022, de 18 de 
novembro de 2022. 
 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
as 01 de agosto de 2023, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

 
PORTARIA Nº. 0110/2023 

 
SÚMULA: “Concede Afastamento por Motivo de 
Licença Maternidade”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN Prefeito do Município de 

Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0367/2017, de 10 de maio de 2017, que dispõe sobre a 
Ampliação do Período de Licença Maternidade à Servidora Pública Municipal e dá outras 
providências correlatas. 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento das atividades por motivo de Licença Maternidade, para 
a servidora efetiva Senhora DANIELLE SILVA ALMEIDA RUFINO, portadora do RG nº. 
10.892.963-4, e do CPF nº. 088.370.789.60, no período de 31 de julho de 2023 à 27 de 
novembro de 2023, em conformidade com a Certidão de Nascimento arquivada nesta 
Divisão de Recursos Humanos, sendo o retorno às atividades funcionais em 28 de 
novembro de 2023. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 DECRETO Nº 157, DE 04 de agosto de 2023 

 
 Súmula: Declara de utilidade pública e interesse social área 
especificada no art. 1º, deste Decreto, e dá outras providências. 

 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o interesse público na disponibilização 
da área para a realização do portal de entrada do 
Município;  
 
CONSIDERANDO o objetivo de saudar os visitantes e 
desejando um retorno em breve para o nosso Município;  
 
CONSIDERANDO a importância de demonstrar as 
qualidades, características, cultura, população e 
identidade visual a todos que passar pela nossa Cidade 
de Planaltina do Paraná;  

      
DECRETA: 

     
Art. 1º - Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de desapropriação, Rodovia PR-218 (TRECHO 
218S0550EPR) KM 412 + 490,00m Amaporã – Planaltina do Paraná, CEP 87.860-000, Planaltina do 
Paraná/PR, conforme projeto de localidade em anexo.  
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 04 de agosto de 2023. 

 
CELSO MAGGIONI  

                                                                          PREFEITO MUNICIPAL 
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ARQUITETO E URBANISTA - CAU A95.934-0
ELSON HENRIQUE CAMPOS BENTO

CONTEÚDO:

PROJETO/OBRA:

PROPRIETÁRIO:

LOCAL DA OBRA:

CNPJ nº : 75.461.442/0001-34
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ

RESP. TÉCNICO:

RODOVIA PR-218 (TRECHO 218S0550EPR) KM 412 + 490,00m. AMAPORÃ(B) - PLANALTINA
DO PARANÁ(A). CEP 87860-000. PLANALTINA DO PARANÁ - PR.

Tel.: (44) 3639-4057 (44) 9973-5458 (44) 8401-4168
End.: Avenida Rio de Janeiro, nº 4998, Zona 02
Cep. 87.501-370 - Umuarama-PR.
E-mail: apoioarquiteturaeengenharia@hotmail.com
Homepage: apoioarquitetura.com.br
Resp. Téc: Elson Henrique - CAU A95934-0

PLANTA DE SITUAÇÃO E AMPLIAÇÃO

ELSON HENRIQUE 
CAMPOS 
BENTO:06965379901

Assinado de forma digital por 
ELSON HENRIQUE CAMPOS 
BENTO:06965379901 
Dados: 2023.08.03 15:13:02 -03'00'

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2023
LICITAÇÃO Nº 45/2023 - PREGÃO Nº 28/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ISAMED MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES EIRELI – CNPJ
05.948.061/0001-07
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAÍ – PR.
VALOR GLOBAL: R$ 5.600,40(Cinco Mil e Seiscentos Reais e Quarenta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/08/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2023 – ID 2538/2023   
PROCESSO ADMINISTRATIVO 68/2023 
 LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2023 
 MUNICÍPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE.  
DETENTORA DA ATA: MARIA DE FÁTIMA SARAIVA - ME 
Objeto:- Gêneros Alimentícios Tipo:- pães, sanduíches e salgados para suprir as necessidades das Secretarias 
Municipais.  
 

Lote 
Item 

Descrição Marca Unid. Quant
. 

Valor 
Unit. 

Valor. Total 

3-1 Mini pão de hamburger, com 30 gr, 
apresentando miolo elástico e homogêneo, 
com poros finos, casca fina e macia 

Próprio Unid. 2000 R$ 0,91 R$ 1.820,00 

5-1 Croissant   Próprio Unid. 2500 R$ 3,00 R$ 7.500,00 
12-1 Pão de Leite, tipo hot dog, unidade de 100 gr Próprio Unid. 7750 R$ 0,77 R$ 5.967,50 
14-1 Bolos simples (fubá, laranja, cenoura, coco, 

mandioca, abacaxi e outros) mínimo 500 gr 
Próprio Unid. 230 R$ 11,50 R$ 2.645,00 

18-1 Pão de forma com 20 fatias Próprio Unid. 130 R$ 11,50 R$ 1.495,00 
20-1 Bolo confeitado e recheado  Próprio Kg 280 R$ 39,50 R$ 11.060,00 
21-1 Bolachinha de nata  Próprio Kg 170 R$ 59,90 R$ 10.183,00 
23-1 Bolachinha tipo palito de chocolate  Próprio Kg 280 R$ 53,50 R$ 14.980,00 
26-1 Sanduiche Natural (mini) - Mini sanduíche 

natural - pão de batata recheado com frango 
desfiado, cenoura e requeijão. 
Aproximadamente 25 gr cada unidade. 

Próprio Unid. 2750 R$ 3,50 R$ 9.625,00 

27-1 Sanduiche Natural (mini) Mini sanduíche 
natural - pão de leite recheado. 

Próprio Unid. 2600 R$ 3,50 R$ 9.100,00 

30-1 Pão de queijo (tipo chipa): unidade de aprox. 
30 g 

Próprio Kg 160 R$ 36,90 R$ 5.904,00 

33-1 Biscoito tipo casadinho - recheado com doce 
de leite. 

Próprio Kg 110 R$ 63,20 R$ 6.952,00 

 Valor Total Homologado R$ 87.231,50(oitenta e sete mil, duzentos e trinta e um reais e cinquenta centavos). 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total.  
 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.   

 Diamante do Norte – Pr., 03 de agosto de 2023.   
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº   67/2023 – ID 2537/2023   
PROCESSO ADMINISTRATIVO 68/2023 
 LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2023 
 MUNICÍPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE.  
DETENTORA DA ATA: ADILSON CELESTINO DOS SANTOS - ME 
Objeto:- Gêneros Alimentícios Tipo:- pães, sanduíches e salgados para suprir as necessidades das Secretarias 
Municipais.  
 

Lote
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

2-1 Mini pão doce, coberto com leite condensado e 
coco  

Próprio Unid. 800 R$ 1,35 R$ 1.080,00 

7-1 Mini esfiha assada de carne moída, contendo 
100 unidades 

Próprio Cento 90 R$ 227,00 R$ 20.430,00 

11-1 Pão de leite, tipo hot dog, unidade de 50 gr. Próprio Unid. 16200 R$ 0,43 R$ 6.966,00 
13-1 Mini sanduíche de pão recheado com presunto 

e mussarela 
Próprio Unid. 2000 R$ 3,80 R$ 7.600,00 

15-1 Sequilhos de polvilho  Próprio Kg 50 R$ 53,00 R$ 2.650,00 
16-1 Suspiro  Próprio Kg 18 R$ 56,00 R$ 1.008,00 
17-1 Bolacha tipo rosquinha de nata Próprio Kg 190 R$ 51,00 R$ 9.690,00 
22-1 Bolachinha tipo enroladinho de goiaba  Próprio Kg 140 R$ 53,00 R$ 7.420,00 
24-1 Bolo recheado com duas camadas de brigadeiro 

e cobertura de brigadeiro com confeitos   
Próprio Kg 310 R$ 61,30 R$ 19.003,00 

28-1 Carolina recheada de doce de leite - pronto para 
consumo. Ingredientes: recheio de doce de leite 
e cobertura de chocolate hidrogenado ao leite, 
açúcar, ovos, farinha de trigo, margarina. Peso 
aproximadamente de 30 gr. 

Próprio Kg 170 R$ 44,00 R$ 7.480,00 

29-1 Carolina recheada de chocolate - pronto para 
consumo. Ingredientes: recheio de chocolate e 
cobertura de chocolate hidrogenado ao leite, 
açúcar, ovos, farinha de trigo, margarina. Peso 
aproximadamente de 30 gr. 

Próprio Kg 300 R$ 49,90 R$ 14.970,00 

31-1 Pão de batata recheado com salpicão - pesando 
no mínimo 50 gramas, recheio de maionese, 
cenoura, frango desfiado e batata palha. 

Próprio Unid. 700 R$ 7,70 R$ 5.390,00 

32-1 Biscoito amanteigado tipo beliscão - artesanal 
com goiabada tipo beliscão. 

Próprio Kg 200 R$ 55,40 R$ 11.080,00 

34-1 Biscoito de polvilho - isento de glúten, 
embalado em saco plástico transparente e 
resistente, pesando 300 gramas, 90% do 
produto devem estar com suas características 
físicas intactas. 

Próprio Unid. 100 R$ 14,70 R$ 1.470,00 

35-1 Canudos frito recheado com doce de leite, 
embalagem contendo 100 unidades. 

Próprio Unid. 100 R$ 69,00 R$ 6.900,00 

Valor Total Homologado R$ 123.137,00(cento e vinte e três mil, cento e trinta e sete reais). 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total.  
 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.   

 Diamante do Norte – Pr., 03 de agosto de 2023.   
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 82/2023 
b) Licitação Nr : 23/2023 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 04/08/2023 
e) Objeto da Adjudicação : 04/08/2023 
f) Objeto da Licitação : O OBJETO DO PRESENTE PROCESSO É A FORMAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS, DE USO GERAL, ESPECIAL E CONTROLADOS, 
DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES, DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) PLENA MEDICA HOSPITALAR - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.032.903/0001-36 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 250.541,00 (duzentos e cinquenta mil, quinhentos e quarenta e um reais). 
 
2) CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.328.535/0001-
59 no valor total dos itens vencidos de R$ 237.834,20 (duzentos e trinta e sete mil, oitocentos e trinta e 
quatro reais e vinte centavos). 
 
3) CIRURGICA PARANAVAI LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 30.766.874/0001-15 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 57.740,00 (cinquenta e sete mil, setecentos e quarenta reais). 
 
4) LOVIAN MEDICAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 48.097.911/0001-05 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 140,00 (cento e quarenta reais). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.32.00.00. - 303 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.32.00.00. - 494 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
 
São João do Caiuá, 04 de agosto de 2023. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

5 º TERMO ADITIVO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2021 

CONTRATO Nº. 42/2021 
VENCIMENTO 29/01/2024 

 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos Santos 1197, nesta cidade, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de 
Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160. 
 
LOCADOR: ANDERSON FRANCISCO DE LIMA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº. 8.291.206-1 e CPF nº 
038.769.039-55 e MARIANA NOGUEIRA DE LIMA, portadora da cédula de identidade RG nº 9.224.199-8 e CPF 
057.931.409-05, residentes e domiciliados em Querência do Norte, Paraná,  doravante denominado LOCADORES. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 06 meses com início do aditivo em 29/07/2023 a 
29/01/2024 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acertado entre as partes o valor mensal de  R$ 462,76 (quatrocentos e sessenta e dois 
reais e setenta e seis centavos), referente ao aluguel do imóvel, corrigido pelo INPC acumulado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: 
 Permanecem inalteradas as demais disposições do contrato original. E por estarem cientes e acordes, os participes 
assinam o presente Termo Aditivo do Contrato  em 02 (duas ) vias de igual teor e forma. 
 

Querência do Norte (PR), 29 de Julho de 2023. 
 

______________________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITURA MUNICIPAL QUERÊNCIA DO NORTE 
LOCATÁRIO 

 
________________________________________ 

ANDERSON FRANCISCO DE LIMA  
LOCADOR 

 
________________________________________ 

MARIANA NOGUEIRA DE LIMA 
LOCADOR 

TESTEMUNHAS: 
____________________                                                  _________________________ 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0111/2023 
 

SÚMULA: “Desclassifica Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
007/2023 do Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2023”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, Edital de Convocação nº. 007/2023, e em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO, que foram praticados todos os atos que garantiram a legalidade e bom 
andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023 – Processo Seletivo Simplificado e ao Edital de 
Convocação nº. 007/2023; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Desclassificar a senhora KELLY CRISTINA GARCIA MARGONAR, portador do 
CPF sob o nº. 064.556.229-79, para o provimento do Cargo de PROFESSOR 40HS, do 
Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023. 
 
Art. 2º. – A senhora KELLY CRISTINA GARCIA MARGONAR, convocado através do 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 007/2023, do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO nº. 
001/2023, Protocolou Requerimento no dia 04 de agosto de 2023, na Divisão de RH, 
comunicando a sua DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o 
qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 
candidato(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
Processo Administrativo 09/2023 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 07/2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA 
FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna público 
que foram realizadas RETIFICAÇÕES no Edital de Licitação nº 07/2023 na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇOS. A nova data da reunião de abertura 
de documentações e propostas será no dia 05 de setembro de 2023 às 09:30h no sistema 
de Pregão Eletrônico www.bll.org.br, dando início da fase da lances do Pregão Eletrônico 
às 10:00h, conforme especificado no Edital de Licitação nº 07/2023. 
 
Informamos que a versão RETIFICADA encontra-se disponível no sitio eletrônico do 
sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) e no site da entidade 
www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência”. 

 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de Pneus para os veículos automotores, máquinas e caminhões que compõem/cedidos a 
frota do Consórcio - COMAFEN, com critério de maior percentual de desconto sobre o 
software de orçamentação eletrônica do sistema denominado TRAZ VALOR, de acordo 
com os termos constantes no Anexo I, Termo de Referência, deste Edital. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: R$ 249.695,40 (duzentos e quarenta e nove mil, 
seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos). 
 

  Loanda, 04/08/2023. 
 
 
 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
José Aparecido da Silva 

Presidente 
 

 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
Processo Administrativo 09/2023 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 07/2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA 
FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna público 
que foram realizadas RETIFICAÇÕES no Edital de Licitação nº 07/2023 na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇOS. A nova data da reunião de abertura 
de documentações e propostas será no dia 05 de setembro de 2023 às 09:30h no sistema 
de Pregão Eletrônico www.bll.org.br, dando início da fase da lances do Pregão Eletrônico 
às 10:00h, conforme especificado no Edital de Licitação nº 07/2023. 
 
Informamos que a versão RETIFICADA encontra-se disponível no sitio eletrônico do 
sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) e no site da entidade 
www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência”. 

 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de Pneus para os veículos automotores, máquinas e caminhões que compõem/cedidos a 
frota do Consórcio - COMAFEN, com critério de maior percentual de desconto sobre o 
software de orçamentação eletrônica do sistema denominado TRAZ VALOR, de acordo 
com os termos constantes no Anexo I, Termo de Referência, deste Edital. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: R$ 249.695,40 (duzentos e quarenta e nove mil, 
seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos). 
 

  Loanda, 04/08/2023. 
 
 
 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
José Aparecido da Silva 

Presidente 
 

 

 
 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
Processo Administrativo 09/2023 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 07/2023 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 

A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA 
FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições, torna público 
que foram realizadas RETIFICAÇÕES no Edital de Licitação nº 07/2023 na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO- REGISTRO DE PREÇOS. A nova data da reunião de abertura 
de documentações e propostas será no dia 05 de setembro de 2023 às 09:30h no sistema 
de Pregão Eletrônico www.bll.org.br, dando início da fase da lances do Pregão Eletrônico 
às 10:00h, conforme especificado no Edital de Licitação nº 07/2023. 
 
Informamos que a versão RETIFICADA encontra-se disponível no sitio eletrônico do 
sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br) e no site da entidade 
www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência”. 

 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento parcelado 
de Pneus para os veículos automotores, máquinas e caminhões que compõem/cedidos a 
frota do Consórcio - COMAFEN, com critério de maior percentual de desconto sobre o 
software de orçamentação eletrônica do sistema denominado TRAZ VALOR, de acordo 
com os termos constantes no Anexo I, Termo de Referência, deste Edital. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: R$ 249.695,40 (duzentos e quarenta e nove mil, 
seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos). 
 

  Loanda, 04/08/2023. 
 
 
 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
José Aparecido da Silva 

Presidente 
 

 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 25/07/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 03 da matrícula nº 24.151, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.0116028, firmado em 17/07/2012, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Lote 
urbano nº 01-A, Remanescente do lote nº 01, da quadra n° 143, situado no município de 
Loanda, Estado do Paraná, com a área de 196,00 Metros Quadrados. - Devido à falta do 
pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, fica 
o devedor LUCAS FERNANDO ARAUJO CELESTRINO - CPF/MF Nº 
070.972.539-67, INTIMADO, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base 
no Artigo 629, § 6º, do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações 
vencidas, acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do 
§ 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da 
credora Caixa Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por 
contrato de tal data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se 
encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 26/07/2023. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de proprietária fiduciária do imóvel, conforme 
registro nº 02 da matrícula nº 31.612, Livro 2-RG, através do Contrato Habitacional, nº 
8.4444.1004466, firmado em 21/01/2021, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel: Data nº 01-
I, subdivisão da data nº 01, da unificação das datas nºs 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09 e 10, da 
quadra n° 01, LOTEAMENTO denominado "PARQUE RESIDENCIAL FLORENÇA", situado no 
município de Loanda, Estado do Paraná, com a área de 187,50 Metros Quadrados - Devido à 
falta do pagamento do débito referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela 
credora, fica a devedora CÉLIA GALORO - CPF/MF Nº 015.703.97-02, INTIMADA, 
nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código de 
Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, 
efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros 
eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima 
citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa Econômica 
Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, 
garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

1º RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº   66/2023 – ID 2536/2023   
PROCESSO ADMINISTRATIVO 68/2022 
 LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2022 
 MUNICÍPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE.  
DETENTORA DA ATA: THAIS MITUE NARIAI - LTDA 
Objeto:- Gêneros Alimentícios Tipo:- pães, sanduíches e salgados para suprir as necessidades das Secretarias 
Municipais.  
 

Lote
Item 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1-1 Mini pão doce com cobertura de creme  própria Unid. 800 R$ 1,35 R$ 1.080,00 
4-1 Salgados fritos de confeitaria tipo: coxinha, 

risoles, bolinha de queijo e kibe 
própria Cento 225 R$ 100,00 R$ 22.500,00 

6-1 Bauru de forma (40x30 cm) Forma  própria Forma 180 R$ 57,90 R$ 10.422,00 
8-1 Mini pão de queijo própria Kg 410 R$ 38,00 R$ 15.580,00 
9-1 Pão francês, com 50 gramas cada, composto 

por farinha de trigo integral, água, sal e 
fermento.  COTA PRINCIPAL - AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

própria Kg 8775 R$ 8,90 R$ 78.097,50 

10-1 Pão francês, com 50 gramas cada, composto 
por farinha de trigo integral, água, sal e 
fermento. COTA RESERVADA - ME, EPP E 
MEI. 

própria Kg 2925 R$ 8,90 R$ 26.032,50 

19-1 Pão caseiro  própria Unid. 160 R$ 8,00 R$ 1.280,00 
25-1 Mini pão francês, assado, pronto para consumo, 

pesando 25 gr por unidade. Ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 
fólico (até 60%) fermento biológico (até 1%), 
sal (até 2%) e água (até 40%). 

própria Unid. 1800 R$ 0,23 R$ 414,00 

  Valor Total Homologado -R$ 155.406,00 (cento e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e seis reais) 
 

Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração à aquisição 
total.  
 PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.   

 Diamante do Norte – Pr., 03 de agosto de 2023.   
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 04/2023 

 
Contratado por aprovação no Processo Seletivo Simplificado, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, conforme Edital nº 
02/2023 de 13/06/2023. O presente contrato é previsto na Lei Municipal 9/2017, que 
dispõe sobre a contratação por tempo determinado e no Art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal. 

 
 Contratada: Valmir Afonso de Carvalho 
 RG nº 7.994.222-7 SESP – PR  
 CPF nº 031.371.899-77 
 PIS nº 130.83598.85-7 
Cargo: Motorista - 40 h 
Salário: R$1.627,47 
Data de Admissão: 08/08/2023 
Carga Horária: 40 horas 
Período de duração: 06 meses 
Regime: CLT 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, 04 º dia do mês de 
agosto de 2023. 

 
                Celso Maggioni 
           PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 05/2023 

 
Contratado por aprovação no Processo Seletivo Simplificado, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, conforme Edital nº 
02/2023 de 13/06/2023. O presente contrato é previsto na Lei Municipal 9/2017, que 
dispõe sobre a contratação por tempo determinado e no Art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal. 

 
 Contratada: Elisângela de Lima Lehmkuhl 
 RG nº 8.925.564-3 SESP – PR  
 CPF nº 059.505.819-11  
 PIS nº 129.86038.51-6 
Cargo: Recepcionista - 40 h 
Salário: R$ 1.381,85 
Data de Admissão: 08/08/2023 
Carga Horária: 40 horas 
Período de duração: 06 meses 
Regime: CLT 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, 04 º dia do mês de 
agosto de 2023. 

 
                Celso Maggioni 
           PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022  
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023 
 

 1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob Nº 76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, 
divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 
597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP: 87.750-000, nesta 
Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, de outro lado, a empresa NOVAFROTA 
EQUIPAMENTOS S/A, sito na BR-116, Km 82, nº 6.996, Bairro Canguiri CEP: 83.412-000, na 
cidade de Colombo, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.509.150/0001-13, neste  ato 
representado por seu representante legal Senhor FILLIPPE STAPASSOLI, brasileiro, casado, 
administrador de empresas, portador do CPF nº 010.121.079-57, R.G. nº 397.184-3 SESP/SC, 
residente e domiciliado na Rua Getúlio Vargas , nº 881, Ap. 401-bloco A, Bairro Rebouças CEP: 
80.230-030, na cidade de Curitiba, Estado de Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de 
Prorrogação de Prazo de Execução, nos termos do Pregão Eletrônico nº085/2022, Contrato nº 
002/2023, bem como pela legislação vigente em especial a Lei Federal nº 8.666, Art. 57, §§ 1º e 2º. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Prorroga-se o prazo de execução do contrato em tela, por um período de 45 (quarenta e cinco) dias, de 
05/08/2023 até 19/09/2023, conforme a Cláusula Décima Sétima do contrato em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato nº 002/2023. 
 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, que passa a valer na data da assinatura do mesmo. 
 

Alto Paraná, 04 de agosto de 2023. 
 
    ________________________                              ________________________________ 
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ                   NOVAFROTA EQUIPAMENTOS S/A 
                       Contratante                                                           Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome: ____________________________  

CPF/MF: ___________________________ 

Nome: _________________________________ 

CPF/MF: _______________________________ 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ            
ESTADO DO PARANÁ 

Processo Seletivo de Estágio n° 02/2023 
Edital nº 05 – Resultado Preliminar 

 
 

 
Página 1 de 1 

  

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná juntamente com a Comissão Especial do Processo Seletivo de Estágio, constituída pela Portaria 
nº 173, de 11 de julho de 2023, no uso de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal e pelas instruções contidas neste 
Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, em especial a Lei Municipal nº 143/2019, e ainda tendo em vista o contrato celebrado com o Centro de 
Integração Empresa-Escola do Paraná (CIEE/PR) e o Município de Planaltina do Paraná, TORNA PÚBLICO o Resultado Preliminar do Processo Seletivo de 
Estágio n° 02/2023, conforme segue:  
 
INSCRIÇÃO CANDIDATO CURSO DATA NASC. PORT. MAT. ATUAL. TOTAL SITUAÇÃO CLASSIF. 

07 DELVANE SANTOS RUTE ADMINISTRAÇÃO  09/05/2001 3,5 2 2 7,5 APROVADO 1° 

05 LUZIA PEREIRA DA SILVA  AUXILIAR DE VETERINÁRIO E 
ZOOTECNIA  05/09/2003 1 1 1 3,0 REPROVADO - 

08 ANA FLÁVIA TRESSI LEHN CIÊNCIAS CONTÁBEIS  19/12/2005 3,5 3,5 2 9,0 APROVADO 1° 
03 BÁRBARA FÁBIO GOUVEIA CIÊNCIAS CONTÁBEIS  19/11/2004 3 3,5 1,5 8,0 APROVADO 2° 
06 ANA YASMIN MARIANO VAZ  DIREITO 15/02/2005 3,5 3,5 2,5 9,5 APROVADO 1° 
04 MÁRIO DOUGLAS SANTOS DA SILVA EDUCAÇÃO FÍSICA 02/02/2001 - - - - AUSENTE - 
01 VICTORIA DOS SANTOS RODRIGUES FISIOTERAPIA 03/06/2002 2 2 1,5 5,5 REPROVADO - 
09 DAYANE QUINTILIANO BATISTA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 31/10/2001 3 2,5 1,5 7,0 APROVADO 1° 
02 DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA PEDAGOGIA  05/10/2003 - - - - AUSENTE - 
10 ILMA QUINTILIANO BATISTA PEDAGOGIA 09/08/1968 0,5 1,5 1,5 3,5 REPROVADO - 
          
          

 
                                                                                    Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, em 04 de agosto de 2023. 
COMISSÃO - PORTARIA Nº 173/2023 
FERNANDO ROBERTO SOUZA PIGOSSO  
MARIA APARECIDA MEMEDIO SILVA  
OVIDIO APARECIDO SCHIAVO NETTO 
         
                            CELSO MAGGIONI 
                              PREFEITO 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 008/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2023 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal, Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, Lei 
Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0589/2022, e demais 
disposições atinentes à matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou Processo 
Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para contratação de pessoal por tempo determinado, para 
atender à necessidade temporária de Excepcional Interesse Público da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal de Saúde; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Edital de Processo Seletivo nº. 005/2023 – Resultado Final; 
 
CONSIDERANDO o RESULTADO FINAL do processo, emitido pela Comissão Especial do 
Processo Seletivo, referendando a legitimidade do objeto do Edital de Processo Seletivo nº. 
005/2023; 
 
CONSIDERANDO, ainda, que foi dado conhecimento do RESULTADO FINAL, através do Edital 
de Processo Seletivo nº. 005/2023, com a publicação no  Diário Oficial do Município de Mirador 
no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 27 de fevereiro de 2023 e no Jornal Diário 
do Noroeste publicado no dia 28 de fevereiro de 2023, na Edição nº. 19.233, página 14, no 
endereço eletrônico, www.diariodonoroeste.com.br; 
 
CONSIDERANDO, ainda que o Decreto nº. 022/2023, de 28 de fevereiro de 2023, homologou o 
RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, publicado no Jornal 
Diário do Noroeste no dia 01 de março de 2023; 
 
CONSIDERANDO finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a 
legalidade e bom andamento do Processo Seletivo Simplificado da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, concernente ao Edital nº. 001/2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2023, para 
comparecer no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 07 de agosto de 2023 até 
o prazo máximo do dia 15 de agosto de 2023, respeitando o prazo de 07 (sete) dias úteis, conforme 
abaixo; 
  

 

NOME DO CANDIDATO DATA DE 
NASCIMENTO CARGO 

Certificado 
de Pós 

Graduação 
(lato sensu) 

Certificado 
de 

Mestrado 

Certificado 
de Cursos de 
capacitação 

com 
certificação 
especifico 

TOTAL DA 
PONTUAÇÃO 
DE TÍTULOS 

CLASSIFICAÇÃO 
FINAL 

     MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
30 Pontos 

MÁXIMO 
40 Pontos     

CARGO: PROFESSOR 40Hs 

JAQUELINE TRINDADE 
PEREIRA 02/08/1989 PROFESSOR 

40Hs 15 0 20 35 4º 

 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não apresentação 
da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA 
quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de 
convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – Os títulos e documentos pessoais anexados no ato da inscrição diretamente no site do Processo 
Seletivo deverão ser apresentados no mesmo dia do comparecimento na Divisão de Recursos Humanos 
no Paço Municipal da Prefeitura junto com os demais documentos exigíveis para a certificação da 
veracidade e autenticidade dos documentos do candidato, sob pena de desclassificação e responder pelo 
crime de falsidade; 
 
Art. 4º. – Se comprovada a emissão de declaração falsa, o candidato selecionado poderá a qualquer 
tempo ter seu contrato rescindido por apresentação de documentos falsos, sendo responsabilizado civil e 
criminalmente. 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Mirador, Estado 
do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e 
controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Processo Seletivo e ser considerado apto após submeter-se aos 
exames médicos exigidos para a nomeação. 

 
Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 

 

 

c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar para o candidato 
do sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há mais de 05 

(cinco) anos; 
g) Cópia do diploma de conclusão de curso na área de atuação exigida no Edital de Abertura do 

Processo Seletivo, reconhecido pelo; 
h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade e/ou 

Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fiscalizador do exercício 
profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração da conta e 

agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico do trabalho, para 

desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua bens, apresentar 

declaração atestando a não existência de bens e valores, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de aposentadoria, ou se 
ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a 
Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, dias e horários em que exerce suas funções, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em cartório (ANEXO 
III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 
Art. 7º - Fica vedada a contratação de gestante, considerando a natureza contratual imediata e da 
necessidade temporária de excepcional interesse público. A candidata classificada que apresentar-se em 
estado gestacional, ao ser convocada para assumir a vaga temporária será reclassificada tendo seu nome 
deslocado para o final de lista uma única vez. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e do CPF sob o n° 
___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis urbanos ou 
rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer bens e valores patrimoniais 
localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 
E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar 
de interesse particular, nem OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração 
Pública Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de conformidade com 
os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
  

 

DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do art. 40 ou dos 
arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do 
Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não atenda às determinações 
legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena de responder processo administrativo 
disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009 e na CLT. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, abaixo 
assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, e do CPF sob o n° 
______________________________________, DECLARO(A) para fins de posse no cargo de 
__________________________________________________ do Quadro de Servidores da Prefeitura 
Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de 
processo administrativo ou criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração 
direta ou indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá acarretar 
responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2023
LICITAÇÃO Nº 49/2023 - PREGÃO Nº 30/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: MERCADO DAS FLORES LTDA – CNPJ 46.161.009/0001-85
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS E INSUMOS PARA A
REALIZAÇÃO DOS CANTEIROS CENTRAIS, PAISAGISMO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS
E A REVITALIZAÇÃO QUE DA ACESSO A ENTRADA DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAÍ - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 122.095,95(Cento e Vinte e Dois Mil e Noventa e Cinco Reais e
Noventa e Cinco Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/08/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2023
LICITAÇÃO Nº 43/2023 - PREGÃO Nº 26/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: JOAO PAULO TREVISAN GENTILIM – CNPJ 31.202.193/0001-97
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 279.621,06(Duzentos e Setenta e Nove Mil, Seiscentos e Vinte e Um
Reais e Seis Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/08/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 
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A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá CNPJ: 75.483.230/0001-58 torna 
público que requereu ao Instituto Água e Terra (IAT), Autorização Ambiental (AA) para realização 
de obras de construção de galerias pluviais e pavimentação asfáltica passando nos trechos: Rua 
São Roque - Entre Cemitério e Rua Domenico; Rua São Roque - Entre Avenida São João e 
saída p/ rio Paranapanema; Rua Silvio Carneiro - Entre Rua São Roque e Rua São Paulo; Rua 
Valdomiro Alves - Entre Avenida São João e Rua Alcides Manoel; Rua Alcides Manoel - Entre 
Valdomiro Alves e Rua Geraldo Gomes; Rua Thomas Mendes - Entre Rua Geraldo Gomes e 
Rua Antônio Brasilino; Rua Thomas Mendes - Entre Travessa Esporte; Rua Geraldo Gomes - 
Entre Rua Valdomiro Alves; Rua Lauriano Ferreira - Entre Rua Valdomiro Alves e Rua Adelino 
Gonçalves; Rua Salvador Vieira de Souza - Entre Rua Thomas Mendes de Oliveira; Rua Adelino 
Gonçalves - Entre Rua Lauriano Ferreira e Rua Antônio Brasilino; Avenida Paranápanema - Entre 
Rua São Paulo e Rua Antônio Brasilino; Rua Dometilde - Entre Rua São Sebastião, no município 
de Santo Antônio do Caiuá. Não foi determinado estudo de impacto ambiental.  
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administração@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº.107/2023 
 

SUMULA:  PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO PSS- PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO. 

  

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

 

R E S O L V E 

 

Art. 1º. Fica prorrogado contrato de Trabalho por Tempo Determinado PSS- Processo Seletivo 
Simplificado, realizado conforme Edital de nº. 001/2021, do funcionário Público 
abaixo relacionado:  

 

Funcionários(as) Cargo/Função Início e Término 
MARCELO FERNANDES TRAVAGIM MOTORISTA HAB. CATEGORIA “C’ 06/08/2023 A 09/08/2024 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 04 de agosto de 2023. 

              

 

      ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                         PREFEITO     MUNICIPAL 

 
 
 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                  
Portaria nº. 563/2023 

 
Concede Adicional de Insalubridade e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o laudo LTCAT.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 17/07/2023, ao servidor público municipal Geraldo Bezerra Dias, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 6.351.644-9-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº. 
033.593.319-07, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal-40h/s., nomeado 
pelo Decreto nº 146/2014, lotado no Departamento de Viação e Obras Públicas deste 
Município, adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o seu 
vencimento base, em conformidade com laudo LTCAT – Laudo Técnico das Condições 
Ambientais do Trabalho vigente de 03/2023 a 03/2024. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
17/07/2023. 
 
 Alto Paraná-PR., 02 de agosto de 2023.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  
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                                                      Decreto nº 130/2023   
 

Exonera servidora pública municipal e dá outras 
providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por lei e com base no 
requerimento protocolado sob nº 12.040; 

 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica Exonerada a pedido do quadro de pessoal desta municipalidade a partir do 
dia 07/08/2023, a servidora pública municipal, Adriane Garcia de Barros, portadora da 
Cédula de Identidade Civil-RG. nº. 9.047.777-3-SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº. 
040.699.769-14, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-
40h/s., nomeada pelo Decreto nº 032/2023, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
conforme requerimento protocolado sob nº 12.040 em data de 03/08/2023. 
 
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-PR., 04 de agosto de 2023 
. 
 Claudemir Joia Pereira 
 Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

 

LOCAÇÃO: Prédio Co-
mercial - Centro - Rua 
Rio Grande do Norte, 1117 
- Centro - Área Total: 577 
m² - Área Construída: 372, 
54 m². VALOR R$ 5.300,00 
+ coleta de lixo - Fone: 44 
3045-4007.

LOCAÇÃO: Imóvel para 
Locação - Jardim Mile-
nium - 2 Quartos, Sala, Co-
zinha, Banheiro, Garagem, 
Corredor Lateral - VALOR 
R$ 1.100,00 + Coleta de lixo 
- Fone: 44 3045-4007.

LOCAÇÃO: Sobrado para 
Locação - Centro - Sala, 
Cozinha, Lavabo, 1 suíte 

com sacada, 2 quartos, 
Área gourmet com chur-
rasqueira, Despensa, Ga-
ragem - VALOR R$ 1500,00 
+ coleta de lixo. Fone: 44 
3045-4007.

VENDA: Imóvel a Ven-
da - Condomínio Flam-
boyant - Área Total: 450 
m² - Área Construída: 300 
m² - 3 suítes, Escritório, 
Ampla Sala, Área gour-
met,  Piscina com hidro, 
cascata e aquecimento,  
Despensa, Lavanderia, Es-
tendal, Corredor lateral, 
Ampla garagem - VALOR: 
R$ 2.300.000,00 - Fone: 44 
3045-4007

VENDA: IMÓVEL - CON-
DOMÍNIO PARTHENON 
- Área Total: 360m² - Área 
Construída: 216 m² -Sala 
de Tv com pé direito alto, 
3 suítes, Ampla área gour-
met, Lavanderia, Estenda, 
Lavabo, Persianas automa-
tizadas, Garagem Ampla 
- VALOR: R$ 1.270.000,00 - 
Fone: 44 3045-4007.

VENDA: IMÓVEL - JAR-
DIM MONÇÕES II - 2 Dor-
mitórios, Sala, Cozinha, 2 
WC, Edícula com 1 quarto, 
Lavanderia, Amplo quin-
tal - Valor: R$ 350.000,00 - 
Fone: 44 3045-4007.

VENDA: IMÓVEL - CONDO-
MÍNIO OASIS - Área Total: 
392m² - Área Construída: 
213 m² - 3 suítes, 2 banhei-
ros externos, Piscina em 
alvenaria, Área gourmet, 
Armários externos, Jardim 
- VALOR: R$ 1.700.000,00 - 
Fone: 44 3427-1844.

VENDA: IMÓVEL - PORTO 
RICO RESORT RESIDENCE 
- Área Total: 450m² - Área 
Construída: 178 m² - 1 Su-
íte, 2 Quartos, Sala, Área 
Gourmet, Banheiro social, 
Jacuzzi, Lavanderia, Gara-

gem Coberta - VALOR: R$ 
2.400.000,00 - Fone: 44 
3427-1844.

VENDA: SOBRADO - CON-
DOMÍNIO ÁGUAS DO PA-
RANÁ - Área total: 428,80 
m² - Área construída: 260 
m² - 5 suítes, Sala de tele-
visão, Sala de jantar, Espa-
ço gourmet, Lavanderia, 
Banheiro social, Garagem, 
Jardim, Piscina em alve-
naria. Entregue com mo-
bília completa. VALOR: R$ 
1.800.000,00 - Fone: 44 
3427-1844.

LOCAÇÃO: IMÓVEL - RI-
VEIRA PORTO RICO - Imó-
vel para Locação Mensal, 2 
suítes + 1 quarto. (com ar-
mário, cama,  iluminação 
em led), Cozinha Gourmet 
planejada (com geladeira, 
fogão, microondas, mesa 
de jantar, banquetas, ar 
condicionado e automa-
tização por voz),  Sala de 
TV (equipada com sofá, 
poltrona e móveis), Piscina 
com iluminação automa-
tizada, Cerca elétrica. VA-
LOR: R$ 2.800,00 - Fone: 
44 3427-1844.

(44) 3045-4007
www.martinigroup.com.br

CRECI J 03315

(44) 3045-4007
www.martinigroup.com.br

CRECI J 03315

VENDE-SE TERRENO NO 
JARDIN SANTOS DUMONT, 
LOTEAMENTO PORTO SE-
GURO. TAMANHO 10m X 
24m. QUITADO E ESCRI-
TURADO. TRATAR PELO 
FONE: 44 99911-6643.

CLASSIC LS - 2012 - Ar con-
dicionado, Direção Hidráu-
lica, Motor 1.0 - Flex - R$ 
28.000,00 - Whatsapp (44) 
99142-8770.
___________________________
ONIX LT 1.0 - PRATA, 
2016/2017 - R$ 49.990,00 - 
FONE: 3423-8500.
___________________________
PRISMA 1.4 MAXX - 2007 
- 2007, Ar condicionado, 
Direção Hidráulica, Vidros 
Elétricos, Sensor de ré, Mo-
tor 1.4 Flex, R$ 25.000,00 - 
Whatsapp (44) 99142-8770.
___________________________
S-10 C.D. LT 4X4 - AUTOMÁ-
TICA, COMPLETA, BRAN-
CA, 2019 - REVISADA - FIPE 
R$ 176.900,00 E AQUI: R$ 
168.500,00. FONE: 99917-
0588.

SIENA EL 1.4 - 4 PORTAS - 
PRATA - COMPLETO - ANO 
2011 - SÓ R$ 28.900 - CELU-
LAR 99800-1707.

PALIO ECONOMY - 2010 - 
Ar condicionado, Direção 
Hidráulica, Vidros Elétricos,  
Travas elétricas, Motor 1.0 
Flex, R$ 25.000,00 - What-
sapp (44) 99142-8770.
___________________________
PUNTO 1.4 ATRACTIVE ITÁ-
LIA - 2013/2013, PRATA, ÚNI-
CO DONO. SÓ R$ 35,990,00. 
CELULAR 99800-1707.
___________________________
FURGÃO FIORINO HD WK - 
2019, BRANCA, COMPLETA, 
FLEX, REVISADA, 1.4 - R$ 
69.999,00 - FONE: 3423-
7000.
___________________________
STRADA FREEDOM 1.3 
‘PLUS’ - PRETA - ABAIXO 
DA FIPE, SÓ R$ 84.990,00 - 
FONE 3423-7000.
___________________________
STRADA HARD WORKING 
1.4 - COMPLETA, ANO 2019, 
CAB. SIMPLES, BRANCA. 
R$ 58.490,00 (((ABAIXO DA 
FIPE))) - FONE: 99974-6666.

ECOSPORT TITANIUM - 
FLEX, AT, PRETA, 2014. R$ 
55.990,00 - FONE: 3423-
7000.
___________________________
KA HATCH - BANCO, FLEX, 
PLUS, 2018. R$ 46.990,00 - 
FONE: 3423-7000.
___________________________
NEW FIESTA TITANIUM - 
SEDAN, FLEX, AT, BRANCO, 
2015, R$ 53.990,00. FONE 
3423-7000.

ECOSPORT TITANIUM - 
FLEX, PRATA, 2020, ÚNICA 
DONA, MANUAL, CHAVE 
RESERVA, AT, R$ 87.990,00 
- FONE: 3423-7000. 
___________________________
KA SEDAN SE PLUS - FLEX, 
2018, BRANCO, COMPLE-
TO, 1.0, REVISADO, ÚNICA 
DONA. R$ 51.990,00. FONE: 
99136-5969.
___________________________
FIESTA HATCH - BRANCO, 
2010, FLEX, 4PTS, ENT. R$ 
1.900,00 + 60 X R$ 559,00 
MED. APROV. CRÉDITO. 
FONE: 3423-7000.
___________________________
NOVA RANGER XLT - 2019, 
4X4, TOP DE LINHA, DIE-
SEL, ÚNICO DONO, NA 
GARANTIA FORD. R$ 
169.999,00 - FONE: 99917-
0588.
___________________________
RANGER CABINE SIM-
PLES - DIESEL, 4X4, 2015, 
R$ 99.990,00 - ABAIXO DA 
FIPE. FONE: 3423-7000.
___________________________
RANGER LIMITED - BRAN-
CA, TOP, 2020 NA GARAN-
TIA FORD, NA OFERTA, DIE-
SEL, R$ 199.999,00 - FONE 
3423-7000.
___________________________
RANGER XLS - AT, PRA-
TA, 2021, ÚNICO DONO, 
GARANTIA FORD, R$ 
179.999,00 NA OFERTA. 
FONE: 3423-7000.

FRONTIER 4X4 - BRAN-
CA, 2013, DIESEL, DUPLA, 
COMPLETA. R$ 103.990,00 
- FONE 3423-7000.

HB20 SEDAN - COMPLETO, 
BRANCO, 2015, R$ 54.990,00 
- FONE: 3423-7000.
___________________________
HB20 X - 2014 - Comple-
to, Airbag, ABS, Multimi-
dia, Comandos no volante, 
Motor 1.6 - Flex,165.439 km 
- R$ 53.000,00 - Whatsa-
pp (44) 99142-8770.

PARATI SURF - 2010 - Ar 
condicionado, Direção Hi-
dráulica,  Vidros Elétricos,  
Placa Mercosul,  Motor 1.6 
Flex - R$ 36.000,00 - What-
sapp (44) 99142-8770.
___________________________
AMAROK - 4X4, DU-
PLA, BRANCA, 2019. R$ 
129.900,00 - ABAIXO DA 
FIPE - FONE: 3423-7000.
___________________________
GOL - BRANCO, FLEX, 2016, 
COMPLETO. R$ 43.990,00 - 
FONE 3423-7000.

SANDERO AUTOMÁTICO 
PRIVILÈGE - PRATA - ANO 
2014/14 - R$ 36.990,00. 
FONE: 3045-8500.

HONDA CIVIC LX - CINZA, 
ÚNICO DONO, 2020/2020. 
FONE: 99917-0588.

COROLLA XEI - BRANCO 
-2020/2020 - NOVISSIMO - 
CELULAR 99800-1707

HILUX SR 2.8 CHALLENGE 
- 2018 - Completo, Airbag, 
ABS, Multimidia, Cam-
bio Automático, Motor 2.8 
- Diesel, 4 Pneus novos, 
121.723 km, R$ 190.000,00 - 
Whatsapp (44) 99142-8770.

KIA - SORENTO - PRETA, 
ANO 2015, 60.000 KM ORI-
GINAIS, CARRO DE MU-
LHER, IMPECÁVEL, NÃO 
ACEITO TROCA, SÓ PARTI-
CULAR. FONE: 99974-0509.
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